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Ofício Nº 168/2025 

  Sanharó, 08 de maio de 2025 

Exmo. Sr. 

César Augusto de Freitas 

Prefeito do Município 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 07 de maio de 2025, foi 

aprovado por unanimidade e com a associação do Vereador Joaquim Luciano Silva Fernandes, o 

Requerimento 073/2025, de autoria do vereador Carlos Alexandre Almeida Silva, sugerindo a criação do 

programa:  

“Volte Seguro São João” 

O referido programa visa oferecer apoio e valorização aos profissionais mototaxistas e taxistas que 

atuarão durante os festejos juninos do município, promovendo organização, segurança e acessibilidade no 

transporte de passageiros durante o evento. 

Inspirado no modelo implementado com êxito no Carnaval do município de Pesqueira, o “Volte 

Seguro São João” representa uma iniciativa inovadora para aprimorar a mobilidade urbana durante os 

festejos, valorizar os profissionais do transporte alternativo e garantir segurança à população e aos visitantes. 

A proposta poderá abranger, entre outras ações: 

• Cadastramento e credenciamento oficial dos profissionais atuantes no município; 

• Padronização visual, com distribuição de coletes, crachás e adesivos de identificação; 

• Campanha de conscientização sobre transporte seguro e valorização dos serviços locais; 

• Criação de pontos organizados de embarque e desembarque próximos aos polos festivos; 

• Ações educativas e de orientação de trânsito voltadas aos profissionais; 

• Implantação de um canal exclusivo para solicitação de mototáxis e táxis (como número de 

WhatsApp, aplicativo ou central telefônica), facilitando o acesso da população ao serviço com mais agilidade 

e segurança. 

• Disponibilização de um espaço de apoio exclusivo para os profissionais, dotado de assentos, 

água mineral e telefone, proporcionando melhores condições de descanso e suporte durante a jornada de 

trabalho; 

• Distribuição de panfletos informativos sobre o programa e seus benefícios, bem como ações 

de divulgação em meios de comunicação locais e digitais, ampliando o alcance da iniciativa junto à população 

e aos visitantes. 

A adoção de medidas como essas fortalece o ordenamento urbano, contribui para a formalização 

dos serviços prestados e proporciona um ambiente mais seguro e acolhedor para todos os envolvidos nos 

festejos juninos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 
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Ofício Nº 168/2025 

  Sanharó, 08 de maio de 2025 

À Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 07 de maio de 2025, foi 

aprovado por unanimidade e com a associação do Vereador Joaquim Luciano Silva Fernandes, o 

Requerimento 073/2025, de autoria do vereador Carlos Alexandre Almeida Silva, sugerindo a criação do 

programa:  

“Volte Seguro São João” 

O referido programa visa oferecer apoio e valorização aos profissionais mototaxistas e taxistas que 

atuarão durante os festejos juninos do município, promovendo organização, segurança e acessibilidade no 

transporte de passageiros durante o evento. 

Inspirado no modelo implementado com êxito no Carnaval do município de Pesqueira, o “Volte 

Seguro São João” representa uma iniciativa inovadora para aprimorar a mobilidade urbana durante os 

festejos, valorizar os profissionais do transporte alternativo e garantir segurança à população e aos visitantes. 

A proposta poderá abranger, entre outras ações: 

• Cadastramento e credenciamento oficial dos profissionais atuantes no município; 

• Padronização visual, com distribuição de coletes, crachás e adesivos de identificação; 

• Campanha de conscientização sobre transporte seguro e valorização dos serviços locais; 

• Criação de pontos organizados de embarque e desembarque próximos aos polos festivos; 

• Ações educativas e de orientação de trânsito voltadas aos profissionais; 

• Implantação de um canal exclusivo para solicitação de mototáxis e táxis (como número de 

WhatsApp, aplicativo ou central telefônica), facilitando o acesso da população ao serviço com mais agilidade 

e segurança. 

• Disponibilização de um espaço de apoio exclusivo para os profissionais, dotado de assentos, 

água mineral e telefone, proporcionando melhores condições de descanso e suporte durante a jornada de 

trabalho; 

• Distribuição de panfletos informativos sobre o programa e seus benefícios, bem como ações 

de divulgação em meios de comunicação locais e digitais, ampliando o alcance da iniciativa junto à população 

e aos visitantes. 

A adoção de medidas como essas fortalece o ordenamento urbano, contribui para a formalização 

dos serviços prestados e proporciona um ambiente mais seguro e acolhedor para todos os envolvidos nos 

festejos juninos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 
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Ofício Nº 168/2025 

  Sanharó, 08 de maio de 2025 

À Secretaria Municipal de Administração 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 07 de maio de 2025, foi 

aprovado por unanimidade e com a associação do Vereador Joaquim Luciano Silva Fernandes, o 

Requerimento 073/2025, de autoria do vereador Carlos Alexandre Almeida Silva, sugerindo a criação do 

programa:  

“Volte Seguro São João” 

O referido programa visa oferecer apoio e valorização aos profissionais mototaxistas e taxistas que 

atuarão durante os festejos juninos do município, promovendo organização, segurança e acessibilidade no 

transporte de passageiros durante o evento. 

Inspirado no modelo implementado com êxito no Carnaval do município de Pesqueira, o “Volte 

Seguro São João” representa uma iniciativa inovadora para aprimorar a mobilidade urbana durante os 

festejos, valorizar os profissionais do transporte alternativo e garantir segurança à população e aos visitantes. 

A proposta poderá abranger, entre outras ações: 

• Cadastramento e credenciamento oficial dos profissionais atuantes no município; 

• Padronização visual, com distribuição de coletes, crachás e adesivos de identificação; 

• Campanha de conscientização sobre transporte seguro e valorização dos serviços locais; 

• Criação de pontos organizados de embarque e desembarque próximos aos polos festivos; 

• Ações educativas e de orientação de trânsito voltadas aos profissionais; 

• Implantação de um canal exclusivo para solicitação de mototáxis e táxis (como número de 

WhatsApp, aplicativo ou central telefônica), facilitando o acesso da população ao serviço com mais agilidade 

e segurança. 

• Disponibilização de um espaço de apoio exclusivo para os profissionais, dotado de assentos, 

água mineral e telefone, proporcionando melhores condições de descanso e suporte durante a jornada de 

trabalho; 

• Distribuição de panfletos informativos sobre o programa e seus benefícios, bem como ações 

de divulgação em meios de comunicação locais e digitais, ampliando o alcance da iniciativa junto à população 

e aos visitantes. 

A adoção de medidas como essas fortalece o ordenamento urbano, contribui para a formalização 

dos serviços prestados e proporciona um ambiente mais seguro e acolhedor para todos os envolvidos nos 

festejos juninos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 

 

http://www.camarasanharo.pe.gov.br/

